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INDICAÇÃO Nº 045/11 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, se digne determinar, através dos setores competentes, 

a implantação de um projeto habitacional destinado aos servidores da 

Prefeitura, EMDA e FAI. 

A exemplo de outros projetos, entendo junto 

fomentar programas que propiciem a aquisição da casa própria aos 

servidores, sonho de todas as famílias. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

21 de fevereiro de 2011. 

 

EDUARDO RODRIGUES FIORILLO 

Vereador 


